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LEI NQ 1.930, DE 27 DE f,m..:q? DE; .l9J~7

00032

"Altera. o artigo 19 ,e seu parâg.t'él..io único, da

Lei n9 1.680, de 14 de agosto de 1984".

Doutor PAUID ROBER'ro DE CAR\11úB) SCAMILtA, Pmfeito Munici

pal de Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas at:r:l.buiçóes legais,

FAZSSABER ÇPE" A CÂI'1AR~ MUNICIPAL APR:)V()U E"ELE SANCIONA A

SEX;UINTE LEI:

JlItigo 19 - O. artigo 19 e seu "parágrafo únioo, da Lei n9

1. 680, de 14 de asrosto de 1. 984, passem a. vigorar. cem a seguinte!:edação:

"Artigo 19 - Apé.":3 cada penodo-:~ l2 (do7a) meses de exercI

cio, o ocupante de Cctrgo em canissão i fará jus a inlportância oorrespaldente

aos vencímentos mensais que percebe, a tJ:t:ulo de prêmio pelo trabaJho pras

tado à Administra.ção I"Úmicipal, assegurada inclusive a proporcionalidade do

período.

Parágrafo Oniro - O prêmio, a quese .:refere este artigo, será
",

pago, quando da de'llissão, pedi o ou não, do funcimário do serví.ço públi-

co municipal".

Lei entrará,errt vigor na data de sua publi

Publicado na secretaria da Pre.:feitura Mtmicipa1 de Crozeiro,
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em 27 de março de 1987•




